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MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DA SAÚDE

Portaria n.o 1176/2000

de 14 de Dezembro

Tendo em vista a necessidade de assegurar a con-
tinuidade dos trabalhos preparatórios da instalação e
entrada em funcionamento da Faculdade de Ciências
da Saúde da Universidade da Beira Interior, criada no
âmbito da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 140/98, de 4 de Dezembro, por despacho do Ministro
da Educação de 26 de Maio de 2000, publicado no Diário
da República,2.a série, n.o 122;

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 1.o do Decre-
to-Lei n.o 94/91, de 26 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Educação e
da Saúde, que a Faculdade de Ciências da Saúde da
Universidade da Beira Interior passe a estar articulada
institucionalmente, nos termos definidos pelo Decre-
to-Lei n.o 94/91, de 26 de Fevereiro, com as instituições
hospitalares e estabelecimentos de saúde adiante indi-
cados:

a) Centro Hospitalar da Cova da Beira;
b) Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco;
c) Hospital de Sousa Martins, Guarda;
d) Centros de saúde das Sub-Regiões de Saúde

de Castelo Branco e da Guarda que vierem a
ser designados por despacho conjunto do reitor
da Universidade da Beira Interior e do presi-
dente da Administração Regional de Saúde da
Região do Centro.

Em 19 de Setembro de 2000.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior. — Pela Minis-
tra da Saúde, Nélson Madeira Baltazar, Secretário de
Estado dos Recursos Humanos e da Modernização da
Saúde.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional do Ambiente

Decreto Regulamentar Regional n.o 37/2000/A

A Assembleia Municipal de Ponta Delgada aprovou,
em 24 de Fevereiro de 2000, o Plano de Urbanização
de Ponta Delgada e Áreas Envolventes, do concelho
de Ponta Delgada.

Na sequência dessa aprovação, foi devidamente ins-
truído o processo de ratificação daquele instrumento
de planeamento territorial, nos termos do artigo 80.o

do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, adaptado
à Região pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, verificando-se que foram
cumpridas todas as formalidades, nomeadamente as que
respeitam à realização do inquérito público que ocorreu
em Julho de 1998.

Assim:
Considerando o parecer favorável dos serviços depen-

dentes do Secretário Regional Adjunto da Presidência;
Considerando o disposto nos artigos 23.o da Lei

n.o 48/98, de 11 de Agosto, 80.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, e 8.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio:

Tendo em conta o disposto no n.o 5 do artigo 8.o
do Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23
de Maio, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
dos Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificado o Plano de Urbanização de Ponta Del-
gada e Áreas Envolventes, do concelho de Ponta Del-
gada, nos termos dos artigos seguintes, cujo Regula-
mento, planta de zonamento e planta de condicionantes
se publica em anexo ao presente diploma, dele fazendo
parte integrante.

Artigo 2.o

A ratificação referida no artigo anterior obedece às
determinações seguintes:

a) As disposições constantes dos artigos 43.o e 44.o
do Regulamento devem aplicar-se apenas à área
inserida nos limites das ZUR — zonas urbanas
de reconversão — assinaladas na planta de
zonamento;

b) Devem-se entender como urbanas, exceptuando
a do prédio militar da Castanheira, nos termos
do disposto no número seguinte, todas as zonas
de equipamentos colectivos existentes, aplican-
do-se a estas o disposto no artigo 46.o do
Regulamento;

c) Devem-se entender como zonas de expansão
todas as zonas de equipamentos colectivos pro-
postos, aplicando-se a estas o disposto no
artigo 56.o do Regulamento;

d) Devem-se entender como planos de pormenor
os planos previstos na alínea b) do n.o 1 do
artigo 29.o e nos artigos 31.o, 32.o, 33.o, 34.o,
59.o e 78.o, todos do Regulamento, atendendo
ao facto de que a figura dos planos de salva-
guarda não está conforme com a tipologia de
planos legalmente em vigor;

e) Na alínea a) do n.o 1 do artigo 78.o do Regu-
lamento deverá substituir-se «ZHZU» por
«ZHSV»;

f) No anexo II do Regulamento — «Relação da
legislação» — deve ser aditado à listagem apre-
sentada o Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, adaptado à Região pelo Decreto
Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de
Maio, que revogou o Decreto-Lei n.o 69/90, de
2 de Março, e suas alterações e adaptações à
Região Autónoma dos Açores;

g) As competências referidas no n.o 7 do artigo 59.o
do Regulamento reportam-se à Direcção Regio-
nal da Cultura;


